
GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
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OBJETM: Aquisição de ônibus escolar rural (ORE) visando atender
as necessidades da rede municipal de ensino, no transporte escolar de

alunos do Município de Santo Antônio do Leste-MT.

PROCESSO LICITATORIO: I 03/202 I
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do
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de

tamos a
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P.M.S.Àt
Fts r.
iUB o

PORTARIA N". OO2/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMÀTEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

OLMIRA SANTOS, para
CLJLTLJRA dpsta Prefeitura,

Administração e P
portaria,

publicação.

REGIS

RESOLVE;

Artigo 2"
tome as prov

Artigo lo - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
conforme Lei Municipal n",808/202Q de 13 de outubro 2020.

Determin.!
ldenclas F

ar a taria Municipal de
execução desta

Arti

ae

I

o - Esta Portaria vigor na data de sua
T

o-Revogam-se as disposições em contnirio.

LICA-SE

4

!

SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE MUNICTPÀL

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LE§TE
CNPJ: 04.21 7.3621000í -90

Registrada na secretaria de Administração e {lanejamento e Publicada por afixação em

local de coshrme, conforme na legislação em'vigor.
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Rji rr

Fl6eÉH8 ltâ !§i..L de Admhldrscáo § Pt6nóiaÍnEnto Ê f,ubticâde
por.lLâtão sn loCal da coaum.! coiÍoího ns l.gldrçáô.m úgto..

PREFE'ÍURA'RECURSOS HUUATOS
PORÍARIA X.. 003/2021,

DÉ OI OE JAIIEP.o D3 2@í.

JOEE AEIAÍEA YEn llVEAt tuôtu rtur.D.l & SÍrtô &roíú,
rb Llc., E a.iro d.lLb 6Íoa.ô. m !.o & §usô el,tdçô.. Lg.L.
REAOLVE;

Arüeo t'- NOlrEAo §|.. E €R LUZ DE CASÍRO, D.ó í!rDoíú6Í pclo
c.Ígô d. sEcREÍrn§ DE AGR|CI,I-TURA IUR|SMO E ME|O AMBTE]S
TE &i!. PÉhltun, iliro. . Ld Mullk pal n 80E2020 d6 13 d. outrJblo
mx.
Ardgo r. | 8.q.tÊí. lfuddpd dr AúrtÍüuação e Phn€*ts
m.ob $r btrl- íúan b n-!..&lú Fr.. q.crr9.o d.á! pa-
tarL.

Arülp t. EÉ Filílla toír ür vtq ÍE !r.E ô L Flric.tao.
Arlep f - R.v{ütt-ta t d.palÊ.. ôin .l,rÍúb,
REG§INÁíAE

curn§LsÉ ",;-"i,,,. .- ,, ,

GAETEIEDO FREÍI O
Err oí oE JArEid oÊr2l
JO§EÁEIAÍ4,O*AA!T,E8 ?REFÊTo IuTc|P^L
nqiÚú Ír .;&,iaiiíô AdítalaÇão . fr.n*mrüo . ftruteds
po..ú..Co üt ldJ dà ú,rm., GoÍft.D. r|ô l.gH.Co.ri vigo..

PiEfEttuRJRECUREOS HUrÂNOS
xrRÍ flÀ l... !otr202'r.

DE: 0'l DE J^NERO DE 2021.
'',1

dúiomunhipal.o.!r'niimm. sÍíw.a1|rn.oÍg.br 313 À$inado Ditalálm€ntê

Elbôíüco d6 do Estâdo I

JOSE AIüIAIEA VIERA 
^LV'Ea, 

HeIo llurldpd ô S.n!o Â,lrlb
do l.ab. Eahrb da lLto crc!.o, no ulo da au8 atlbulçõi laga§

RESOLVEi

Arüeo 1.. NOMEIÂ o Sf, I RC<rS OA SILVA AIVEE púe Íapo.ú€í
pdo cârlE d. SECRÊrARO 0Ê SAúOE d.6 mtÍl corú.nE o Ld
Munl6d n'808/2020 d6 í3 ó. outub,o 20m.

Arügo ? . D.ia.nrhÍ a 6..rú.b r*rí(rp.l da 
^ârhbhtÉo 

. Pt rrts
m! o qÉ bna ú pag!*raí!a&a iooalaárLt pÍa a @qrçàô dêltt poí-
târia.

Ardf,o 3.. Eata Po.l8ria dllrs arn üCú na deta da altâ ptüirséo.

Arligo ar . Rovogâm - Ea a! dbgoctçôGr !ín qtdÍio.
REGISTRA€E

PUEUCA§E

GT'TPRAFSE

GAEINE E OO PREFE'TO

EI: Oí DE JA'{ERO DE 2!Ai

JO!iE AAIAlEIA VIERA ALYES PNEFETTO TUrtClPAT

R.ei.trd. n. !.cribrb d. Admhbf.çáo . Fl{rr.rrEnb . Pr]lI€d.
poa alLa{áo am locC ó coútra, qío.rÍr. n LlidaÉó om vií16.

PREFEIÍUM./RECURSOS HUUANOA
PORTARI^ 

'.l., 
005r202t.

DE: 0í DC JAIIERO OÉ 202í.

JOSÉ AIUIATEA VIEIRA ALVETS, Prlr.ro Mrrrcbd ô saíb 
^nbíbdo L..!., Erüdo d. ILlo O.oaso, m l,3o d. ar- aüürfi- lroâb.

REAOLVÉ;

ArüOo í'. NOÀlElA o Sr, EDEI F EIEGAaA. n f Í!.po.dcr pdo

calo dr sÊcREÍ^Rlo o€ vlÂç.Áo, oBR s E sERlrlió nlaucos
d.Cr H.lt ., cdrlb.m. Ld tlrri.lp.l rf 8OE 2lIü ô 13 do ouüA.o
NO.
A.üeo r. O.bír!,l. . §€qrlâtb Muúipd & ÀlnhtlrlCo e Plán iE-
fiúrio qE bÍrr .l proytáardas nG!árL! patl ! auaqlflo d.!i8 po.-

tari5.

Arúac t. Elir PqEl. .ntr dlr üOí nâ d!a. ú! ]lr Büb.9âo.
frdgo 4l. R.lrogsr - t..r dk96tts . in cúrtarb

RESTRASE :

PTJBUCAAE , ,.

CU PRA.AE

GAANEIE DO PREfáTO

EIr 0í DE JATIERO 0E 2q!t
JOSE AIÚIAIEA UERA ALVES ?REFEIÍO f,UIICIPAL

fi.0tsür.r, n! !€!t!ô dc Àhh&ü.Éo a Fbrallnxto c Pub{..d.
poí.rr.Éo ..i loca d. @.0rrÉ, drrdÍra n bíaa*t!viF..

PREFEITUR}ÚRECURSOS HUUATOII
PORÍAR|A N.. 00ü2021.

DE: 0í DE JAxtrRO DE 20in.

JoSE Ad*lAlElA VIER^ ALVE§, Ptehito MunlclPrl út santo Anbnlo
do !aab, $taô da lutato Grcaao, Írô ulo d. irú aÍltlJtóaa hgd*
RESOLvEi

Artfo Í' . NOIIEIA. sr'. Roa^l0 IE,€OAES ALvEa' PÍ. ícs9ond€í

!.to câoo ô sEcREÍARlo DÊ 
^sssÍÊNcüA 

E AçI{o soclÁL d€sta

Prsíúre. oo.íh.nb Lci ltu drd ít' 8dI?020 Ô tS Ô oun$.o 2{in.

P.u"s.^"t

PiEFEÍI'RA/NEqJRSE IIUIAXOS
i. ,, PAff Rt ,r' úrr&Ir'

De fi 0É JAfiERO D! 202t,

JoSE AEI fE^ VEIRA Al.\rEg Probilo Munldpd d. saílto Anlooio
do be EÊdd&lC) Grc..q, nb ulo d.6u...übd96€. hg.b.

n:rorvg : rt l
Ardec t' . tlofrEl^ I &', cLAUDülllE OUVERA SAr{lOS, p.ra í..-
pon*r Pdo carlD rti sEcRErÁEo DÉ EDUcAÇÃo E ct LTURA dêda
pntdrf cc*aÉljLd fnrtlpd rl à(}812@0 d. t3 de odllúo 2oao.

Arüg.t t.o.r.dhta|§drnd. ul,ÍdFl d.A.ffiiahÉo c PLÍr.t -
manb qlr lolÉ ta la§r[ra.ldar nrccgtiaa pera a axao{ào daat! por-

brh.

Arüe9 f - E L Pl_-q{rr8. dn vhq na dât d. ana guulcecào.

Arüeo {r - Riêi|l-Ía ra il.0odgü.6 om coíúÍáílô.

REda"re .sE .,i"
PuqlryE it! ll ,:

CUIPí.}i8É .;, rl i r, , '

G.ASIIEIE DO PiÉEIO
EI. O't DEJ }{EROE 2@í, , ],,1
JO§E AEIAIEA IâENA AIVEE'PNEFEITO IUUqPAI
R.gbtsh Íra laartà da Âdllúnbtrsçào 6 Plüeiârlr.rlto e Rlblháde

Doa düoCo a.rl l€l da coat Ílra, oído.rrlg n! l.e idsçao .m vigo..
Lr



GOVERNO MUNI

SANTO ANTONIO D
Continuidade do progresso, de rnãos d

Gêstão 202Ll2024

CIPAL

O LESTE
adas com o povo!

PROCESSO AD

Objetivando
para aq
de ensino,
solicitação e
que efetue os

o N" 103/2021

DE EDUCAÇAO E CULTURA

financeira

para

202r.

SENHOR SECRETARIO,

E

DA\rID PAULO CORREIA DA SILVA
SECRETIÍRIO MUNICIPAL DE ECO^'OMIA E FI^-ANÇAS

i; IoRTARTA N'. o04D02r DE 01/0rz02l

H
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Artigo 1" - NOMELA. o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conform_e Lei Municipal n:808/2011 de 13 de outubro 2020.

iArtigo 2o - Determinar a Sêcretaria Municipal de
Administração e Planejamentq:gqe tome as providências necessári-as para a execução desta

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

vigor na data de sua

publicação.

ições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JÀNEIRO DE2O2I

JOSEARIMA IRAÀLVES
PREFE UNICIPAL

REG

, ! Artigo 3" - Esta Porta.rja entra em

I

Arligo 4' - Revogam - se as dispos

ISTRA-SE
PUBLICA-SE 

:

CUMPRA-SE,

1

" Íç.s.l.t
-üfir /)Á
n,r8.=ffi;ã.í2

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIÀ N". OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

i

Registada n4 secretaÍia de Administração e Blanejamento e Publicada por afixagão em
local de casalng conforme na legislação em vigor.



P.M"S.ÀL
Frsp cl

oíd.l

l) Fôtoópiá dt C.d!f.E (9 LEô.ho e comp.ov8nt! (b ln .ílÉo ôo Pls/
PASEP:

» Fo(ocóph lclhid ô Cl§l aâ to. o c8€q

f) ColrpíorraÍ! da .It!!t (b üür írica . mêotal (e$rnê íÉdico) nê-

cessário to daaqrDaíü§ilri furçõe! ltÊíürE! Eo carlo pÍrtêírdldo:

l) Oêdar8Éo ncg.Ila dà tq[I8laÉo & caryo púbüco ou de condlçôes
d8 acrlmldaÉo !rpúaíí8 rd! CorstltliÉo Fêdcral;

m) OodaÍôÉo de nâo E8ta. çumFirdo sarÉo po. lnidoneidade. aplicada
por quaql.E ô.!!o Ê:ü[ço crou enüdadâ .ra êEÍer. ,.{rêr-.1, ê.tâdual dou
Íruridpd (dcdando palo.gúOÁr canÍrdao e conr lims Írco.üedda);

n) Oedaraçáo, de pÍúítrb Frrüo, de não ter sldo derdtldo do sêÍviço p&
blico poí noüyo lurto, qr C6 aáa teí lido êron6rEdo a b€Ín dg 8êMço FJ.
baco, n6 ttra 05 (*rcDl !lC.
of Oldrrlçao d! Bglai i ':

p) CompÍo\rârlb & úqürt rrô co.rtt, em rgà.la bEncárl8 na qual r Pre
Ídtin dÊ S!r{o Aríoílg & taae rrarnân corw*lo plrr rec.Unrênto de
crúdko. diÍlrE. ,.:i :i ..

q) Nlo Ra$bü lilrcadênbE cúrllmb q.r cstar ÍÉporúêírdo p€lo! cÍi
Ínee coot!: o PrttnôÍúq Adíúlst"açáo. Fá PúDlic8, or colt nor s os p.e-
üstor rB L.j o' í .343 + PoqZmG (falco de ento.pcccntc§), co.rDíova-
do !br!rú. d! CertEáo,CM ç qimlEl

ô OnÍoq doorÍicídoa $ri s ÀffirlsbsÉoitlgÍ ír€c.sráÍlo:

PREFEÍTUMJRECURSOS
EOÍÍAL DE CONVOCAÇÃO

A Pícteitun Ml,hklpd Or Sarto A o.Ío do Lostâ - MÍ, po, int íÍr*dio dc
se! íepÍê!êitaotr lc$|. S.. JOSE ARIMATEIA MEIRA rtLvES - keíer
b Muíidpal, COllvOC 0a (s) caÍÉrrator (a) rel,.doíredos (a) nq anero
I dêJr Edltd, .p.ovddor (!) no PrBlo Sdeüvo Sirnplifcldo n' m,a/
2020, rsállrÊdo.ro 078712@0,l€ndo o E ritrdo sldo hcnologsdo erÍ 26,

072020, prÍ! coíp5r!c.*!nt n€.18 COORDEIIADORIA OE RECURSoS

xUt*lxoS Ocrta pntEiq m p.azo dr lta oa (qudrot dlôt nos ho.ári.

6 dr Bx!.dlãtb (Orh§ í 3h), mrtl{roe dE todo. o. doqJrncnlos coílstan-

te3 no m€t{no lq'r do.Edtrl a ÍdâcirxEdo no A,lslo ll dcst! êdital, psra

tomarem po!!6 €[r! !€i.| Frpedivos caOos.

s.a -,uOcaOo oeú*fr r. portanto eliminado do píocasso seletivo

siírdiic.d4 q(r) cafl{d{dll qoryocado(r) que não compsÍeceí (em) atê

a dats cstsbrlcddr c Fq4.o dos doqxlcírto! crigldor, podendo a Pre'
f€ltúr Muridpal d! SetúqAdorio do Lctie - MT ç.nvocâÍ o(.) o{s) pÍóxl
íÍtoG) crrdidrtg(a) t Íotlid-ga. 

obsdêcid. ÍiloÍdsamêniâ a ordêm dê des-

sif caÉo.

Maid.. hícmlcôca Dõdiáô .ê. oôtúai lirú â Coardênado.ia de Rêqr-
sô6 Hum&oa lr6are Hallra êrÍr hoaário d3 axpêdkhta.

Gôtúrtr do Êrhto llulidp.l dê S&to Antodo do Lelte. ao 01 dia do
mài d. JrrdÍô & 2021.

JOSE AflIATEIA VEf * líVf.S P,í,otb untclp.,

ANEXO I

a[Êxo ll

DO Ernr L DE COIIVOGÀGtrO r{. O0t/202r .

'l. - Para lomâr poaa!, o cardidato derc.á apr""entôí documenlaÉo (orÊ

ginâl ou íotocóÍú súüüCada) qu6 c4nprove:

r! cqrgoirgÍ! ô
rprcgertáb an lir

êrlgldc para o cargo,

:i
diario.nuniqipa!.ol! ffi/8rütl ! ry/w.arnan.org.tx

'i .l

, ,.1'

@mzrfÃÍEÍrEn-
E
m

do. Munlclpios do Erl.do GÍo6!o . ANO XVI I N' 3.038

bl CoÍ!|provsnle d! R.rld&dâ;

ê) Fdocód8 hlhrd dr C€rrdao d. N.ldm.rlo (rl CalrlEílto,

d) Fotocót â dr CaÍüdfo dr Nrrctlra{o dor Ora nãrdls de í8 aDos.
Cariêira dc vrcins d6 f,hos !ú 05 snoc ds ldlds Gc lúneÍ):
.) CPF d6 fho3 .aro hourrq:

0 Fdoópi. do lihro dg €ldloí 6 Csílidáo que compíovB náo teÍ soíÍido
punlçáo pollücs - cerldáo odghEl €ÍÍitds pêb lustlç! deltrEl;
g) Fotoóda do C€íifcado da Rê!€fl,i8ta, paÍa 6 canddatos do sexo
rtslcrlino:

h) FotocóCa do RG â CPF do qüúld.to c do cô,{l4ê (sê casado};

l) Fotoópia da CadeLE de Trabaho ê coÍprcnrànte de lr§.íÉo no PlS,
PASEP;

,) FoiocóCa lêlh,ol dÀ CNH ta ft. o csro;

k) Co.rp.ovante d€ .rsm d! 8&1dc írlc. . íErLl (€ÍarrE ,nêdco) nG
cessíio ao dBênTqrho d8! iÍrçôcr i,lsíÊÍrb! 80 c8rlopítbflndq

t) Dêdâraçáo n€süvr dê s(rmtaçâo dr caÍlq pQ.fq,g, 
-l,r cnrdiçó.r

dr âcrÍrlleÉo anpr.ad! pcb Co|ltütlÉo FldcÍal;

m) Dêdar.Éo dr nâo cslrr cuÍphdo sr0Éo por hds§dade, adcada
por quEhueÍ ó.gfo Bll,lco e/otl entldade dr elGIa Éoqd. êstadurl ê/ou

rflx;$d (dbclsrâdo pclo píórdo cârdld8to € cfir ÍÍÍ[sritoohecida);

nl DêdaráÉo. de pídprb punho, do nâo br Jdo ddrürdo do sêÍ\,iço pu-

blico po. molir/o jrnto, ou de náo tlr ddo oronaÊdo a liifi do leÍviço pu-

b§co. nos úlümor (xi (ijnco) Eno3.

o) DeclsrâÉo dê 8êÍn;

p) CorÍprovant d. d;ttÍ. d. confa, .m agiáídeh€rÉá,la m qual a PÍÊ
bitJr. d€ S8nio Anto.{o do L!at! rlantám ooíi,úílo Frr'r.c6tiÍrEnto d!
ríêitoa saladris; 6

q) Náo Rêgls$a. snt6cadcnbt gtúrdt ou !áaa í€spoÍdrítdo pdo3 cÍl
ít . coílâ: o Pattnô.io, AdÍÍ.nbürf.o, Fa Públca, or:c4$rrt c 6 9.ê
üslos na Lei n' í.3ail dê 

"3r0EA(x)6 
(bafico & 6ddpac€rlel), cúrp.orô.

do slr.r.és ds Csíüdáo CMI c Cdrdnal.

4 OriroôdoqÍrEolloqrE!Adr .úbaféolreünac.asàlo:

PREFEITURÂ,/RECURgOS HUTúÂNOE' PORTARIA N.. 0041202't.

DE: 0í DE JAi{EIRO DE 202í.

JOSE ARIIATEIA VIEIRA At\rEq fllbito MtÍ-Iôa!íc.$nh Antoífo

do Llste, Erlsdo dc tfsto eo.ao, m uto írâ ll,ls,ffiltXÉla l€gal!.

RESOLVE ,:

Arüco l. - NotúElA o s.'. oAVID P^ULO @RnErÀ Oe§tvl, pen rçc-
poílde. Éo c.í!o dê SECRETARO ÍE ECONOITÍA E FIMNçAS d6ts
PÍÊbhÍa, cúrdríô Ld MuI4d Íf 6OE :XE0 & t3 dê.orârbÍo 2020.

Ardgo ? . D.lrnrinq a Sêcr€trrit ilurilpd dt Aatihlf8çao ê PlsrÉ18-

ír€nto qtÉ ioírÉ a8 píovldôíd§ nccc!.ári!! púr r eqq,fáo &atr por-

td&
Arügo t . Ert! Podtis €Írüs cm rteoí na dlt dÇ{E ÊSlcaÉo.

Ar{go t . Rcrogem L rc s! dbpo.lÉ€. lnr ooíü&}ê r::
REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUIPRA§Ê

GABINETE DO PREFEIÍO

E* Oí DE JANEIRO DE 2&II

JOIIÊ â,RIIATETA UERA ALI'EE PREFEIÍO IUUCPAL
i , -ii{: i:!.

autedaada êm cártório:

312 Âssinãdo DigitalÍnenG

4dQ

HUHANOS
$ 00ln02l.t.

.1..

!l



RegistÍada na sêc,êtarls d! Ádminbt sÉo 6 Planejsm€nto e Púllcadâ
por aÍxaÉo em local dê costurne, conÍoíÍnE na legl§laÉo em úgor

HTJMANOS
PORÍAR! rf. qxt202í.

DE: 0l DE JANEIRO DE 302J.

Jo§E ARttlAiE UARA ôlXEg PrÉHto }tunidpel (b Ssnto Antorüo
do LE6te, E{sdo ds ilab Gíorso, m Lso (b suss stibuiçõê legais.

RESOLVE;

Arügo t'- NOMEIA o §r.€DER LUtr DE CÀSTRO, paÍs rêspoflder pêlo

câ,!o dê sEcRErÁRlo 9E AGRICULTUM TURTSTTO E ME|O AMBIEN-

TE desta PnÍêibra, caí&glÉ Lã M!§idFt rP 80812020 de 13 de ootub{o
2020. I

,i
Arügo ? - qcfrírdm.l;§aEMla UuÍúdpal de AdÍrúnist"aÉo e Planeià-
íÍs{o qur loma E! Flil4aídal noo!.sádr. plra ! rxcqlção dealr por-

taria. " !,rl
Adgo 3. . E3tr PoÉ.rú16Ét êm ü{lo. nr dála de 3ua puulcâçáo.

Àrdgo if. - R3volJlr -!ê t .ííhp€iÉar crn co. rário,

REGT'TRA§E "i I,"
PUBUCA§E

curPRA§É :*itr.t..:, r, I

oaslrEÍE bo PREFÉiIq'I,l. ;: t '.

Elr: 0t DE JAITERO 0E e&lí
JOSe ARlllâTEA YreFâ ILIGS PREFETTO XUNTCTPAL

n"gHr*" ,ia seouaiiirilq'larm*atao e pranejameíto ê Pübticada
por ôlxaçáo rllr local dr qiaü.!rE, co.úo.rÍE na lêgislâção €ln ügor.

PREFEIIURÂiRECURSOS HUI'TANOS
PORÍAF!À N..002202í.

OEr 0í DE JÂNEIRO 08202í.

JOSE ARlt{ IEIA VIEUú AIVES, PÍshitD ilrnicip.i dc Santo Antonio

do Lrste, Ellrdo de Miibêroso, no uo ds suas stribuiÉes legais.

RESOLVE;

REGISTRA.SE

PUBUCÂ§Ê

CU PRA§E.

GABINEIE DO PREFEIÍO T :

Err or oE JANErr.o DÉâ0,1 l

JOSE AR'IATEA VIEIRÁ,ÁLVES PREFBTO IIUNICIPAL

Registred. e Plahelamento e Publicadâ
por m leglslâÉo em ügoÍ

&ügo ? . DdemirsÍ s SêcíEtârh Munidpsl de A&niÍúsbaÉo e Planeja-

nEnto que tome as proüdàtcje8 nece§sri8s para a execuÉo destá por-

taris. ,,,,,,

AÍüfo 3! . Estr Po.tsri& qú! ern ügo. na daa de 3ua ptlbllcaç5o.
'.1

AÍilo,lo . Rêvogâm - i6 r! dhpGiçõ€! êm coÍÍrádo.

PREFEITURÀ,RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA No. 00í/2021.

DE: 01 DEJANEIRO OE 2021.

diaiomLnicipal.o.g/mt/átnh . rr$rrí. amm.orc.bÍ 313 Ashado Digilaknente

rurF

JOSE ARIIúÂTEIA VlÊlRA ALVES, PreHro lltlrnúclns! dê Ssnto Antodo
do Lêste, Eatado de Mato G.o$o, no uso úe suas rtlbtiipea hgals.

RESOLVE;

Arügo l' . NOMEIA o §'. IAiCOS DA SILVAÂLVES, Dars responde,
pdo caQo de SECRETÁR|O DE SAÚDE dêsta PrEídErâ, cqrtoÍÍne o L€l
Munldpal n' 80812(20 do í 3 de ounúro 2020.

Ádlgo ? - Detedún8r 8 SeorLri! Munidpal de Ad.rúnbbrFo e Plânêja-
m€rüo quê toaDe aa paovldência! necêssárias púa I êci!çáo dêstâ por-

l,aria.

Artigo 3' - E3te Po.taÍla êítra eín vigor na data de .Üa prrlkação.

AÍügo,í. - Rêvogam - se 83 dlgposiç!$ em cont ário.

REGISTRA§E

PUBLICÂ§E

CUlIPRÂ€E

GASNEÍE Do PREFEIÍO

ÉM: Oí DÊ JANETRO DE 202í '

JOSE ARIXATEI,A VIERA ALVES PREFEITO UI{ICIPAL

Rêgbtade ns lccrEltlâ & Âftrí{lt"âçâo c Plàa$nrr[o r Publicada
poí sfxaÉo êm local de cosh!íê, corlbme ns l€ghLçld Em vigoÍ,

PREFETTURATRECURSOS HUIA S.. .
. PORTART t{..00520:Ií.

OE: OI DE JA EIROOEã}21..

JOSE ÂRI]úATEIA VIEIR ALVES, Pr6ffio MuÍidpal dê Sanlo Antonio

do Leste, Egtado de Màlo Grqlío, no uso de suas alÍlUiiçõês lêqals.

RESOLVE;

Artigo í' - NOMEIA o SÍ'. EOE ÀR tlE}{EGÂSSi, pàni re+onder peto

c8.go dê SECRETÁR|O OE VIAçÁO, OBRAS E SERVTçOS RISLICOS
doeh Pr!êItu a. cor6Íríe tei rnqidpôl n' EoE ZI?0 de t3 dq outrDÍo
2m0.

AÍügo ? . Det€ídnsr ! Se€rÊt ir MrÍiddal de Âárirlshdçâo e Pls'lej&
mênto quê tofiê as providênçias nec8sáÍias para a êxrErrçâo desta poÍ-

tariB.

Artlgo 3' . Esta Portrd. ent ã ern v(lor na data dê 3t a pgDücaÉo.

Adgo,a.. Rêvogam -: se â3 dispo8lÉês êrr conuário.. "
REG|§ÍRÂ§E ,,1!..i,4.1:

PUBUCA.SE

CU Pf,A.sE.

GABIIEIE DO PREFÉTO

Ef: 0í DE JANEIRO DE 202í

JOSE ArurlATEIA VIER ALVE§ PREFETTO nUNtClPôL

Rêgl.lÍúã n8 s€crdals d€ Àr.nht!íraçáo c PlandaÍmn o ê PublicadÉ
poí 3lhaçáo ên locâl d. colnÍiê, conío.mc na logldado êri úgoÍ.

PREFEíTURÂiRECURSOS HUMÂNOII.
PORTARIA N.. 00ü202í .

DEr 0t OE JANEIRO OE ã,2t.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA AU,rES, Preíelto MuíúdpC de Sailo Ântooio

do Leste, Eslado de Ma[o Gío$o. no uso de suas atibüiaõos legais.

RESOLVE;

Ar{go í' - NOMEIA a sl'. ROSANI llEt{EGÂSSl ALVE§i; perâ Íe§ponder
pelo ca.go de SECRETARE OE A,SS|STÊNCI]A E ÀçÀO SOCIÂL desla

PÍoreltuIa, clníoÍme Ld Munldpal rf 808/2020 de Í3 de ornubro 2020.

Oíic,lal dos Municlplos do E6tado de Mato Grocso . ANO xvl lN"

r.14.S.lL

,{ dê Janeiro

coiform!
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PnmaveÉ,95€| - Jardim Bêm VrveÍ

o/217§2lcf0l-q B€Ícicb:

EmÍesào

2021

fito.grâ21 Pagê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 372
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO:12 Educação

SUBFUNÇÃO :361 Ensino Fundamental
PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAçÃO e CULTURA

PROIETO ATIVIDADE : 1021 Aquisicao de Onibus para transporte de Alunos
ELEM ENTO i 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMAN ENTE\-' Fonte de Recursos : O.1.Ot0

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 109.150,25

a

cRc-

n
[a

Atenciosamente,

Coorden

ÇPF:178.256.461-20
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DA: SECRETARIA
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procedimento
6/2021 - Fundo
escolar rural (O
escolar de alunos
anexo.
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Requisição

02461121
Descriçâo

R€spon8ável

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

AOUTS|ÇÃO DE VETCULO ONTBUS

Data

30109t2021

Poder

órgâo

Setor Solicilanle

Cantro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DASEC. MUN. EDUCACAO

Observação
coPtA DE COTAÇÀO: 02228/21

AOUISIÇÃO DE UM ONIBUS RURÁL ÊSCOLAR (ORE). VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO , NO TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS OO MUNICIPIO DE
SANTO ANTONIO DO LESTE/I\íT.

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descraçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade otdo Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

1 001.033.6E3 000r6456 UNID 0 12

Presidente Almoxarifado

!
B
?
P

f;
I

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

(

Solicitação ds Materiais / Serviços

ONIBUS URBANO ESCOLAR ACESSIVEL PISO ALTO-ONUREA PISO ALTO: ONIBUS COM COMPRIMENTO TOTAL MAX|lu
O DE 7.OOOMM, CAPACIDADE DE CARGA UTIL LIQUIDA DE NO MINIMO 1,sOOKG ,COMPORTANDO TRANSPORTAR, MINI
MO OE 23(VINTE TRES)PASSAGEIROS ADULTOS SENTAOOS OU 29(VINTE NOVE )ESTUDANTES SENTADOS, MAIS O M
OTORISTA E DEVE SER EOUIPADO COM OISPOSITIVO PARA TRÂNSPOSIÇAO DE FRONTEIRA , DO TIPO POLTRONA M
OVEL (DPM)PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESTUDANTES COM DEFICIENCIA. OU COM MOBILIDADE REDUZI
DA QUE PERMITA REALIZAR O DESLOCAMENTO OE UMA OU MAIS POLTRONAS, OO SAúO DE PASSAGEIROS DO EXT
ERIOR DO VÊICULO AO NIVEL DO PISO INTERNO

Secretário



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
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P.trrsÀl
Fl:'tr

TERMO DE REFERENCIA nu8

1. DO OBJETO:

1.'1. Aquisiçâo de 2 (dois) Ônibus Rural Escolar (ORE), visando atender as necessidades
da rede münicipal de ensino, no transporte escolar de alunos do Município de Santo Antônio
do Leste-MT-

2. DA JUSflFICATIVA:
.-i,

2.1 - A aqqisição desse ônibus é para que possamos Íazer a renovação da frota do
transporte ,qscolar no qual é, antiga e precisando de reformas e mUita troca de peças, o
transportd'§erá'usado para tlansportar alunos da Zona Rural para a escola na Zona Urbano
com objetivo de maior segur,ança irara os alunos visto que é um veículo novo.

3. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNtCAS:
DESCRI A') DO PRODUTO

NIBUS URBANO ESCOLAR ACESS L
PISO ALTO = ONUF.EA PISO ALTO: ÔNIBUS
COIVI COMPRIMEN'I'O TOTAL MÁXIIVIO DE
T ooo MM, '.oAPAC|DADE DE CARGA úTlL
LlourDA eE I No i/lNrMo l soo Kc,
COMPORTANDO TR,\NSPoRTAR, MÍNIMo, DE
23 (VINTE E.TRÊS) ]ASSAGEIROS ADULTOS
SENTADOS I .OU 29 (VINTE E NOVE)
ESTUDANTES - SÍ:NTADOS, MAIS O
MOTQRISTA,.IE DE\/E SER EQUIPADO COM
DlsPosrTrvo pARq TRANSPOStÇÃO DE
FRONTEIRA:. DO TIPO POLTRONA MÓVEL
(DPM), PARAIEMBARQUE E DESEMBARQUE
DE ESTUDANJE COM DEFICIÊNCIA, OU COM
MOBILIDADE]' REDJZIOÀ, OUE PERMITA
REALIZAR O Dtr§LoCAMENTO DE UMA, OU
MAIS , POLTRONAS, , DO SAúO DE
PASSAGEIROS; DO EXTERIOR DO VEÍCULO.
AO NIVEL DO PISO INTERNO.

,

I

4. OBRIGAÇOES DO CON'IRATANTE:
4.1 São ob.rigáÇóes da Contratante' . . ' 

.

4.í.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
:.,: :,

4.1.2. verifiçAr minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bells recebidos
provisoriapgr;te, com as eslecificaçÕes constantes do Edital e da proposta,

1 
Para Íins de

aceitaÇão'é recebimento de[initivo;

4.1.3. conlppicar à Contfatada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou iriegularidades
verificada§lriqobjeto;fomec do, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.'1.4. acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através de
comissão/seryidor especialrnente designado;

a.t.S. efeiüàiió pagamento à Contratada no valor correspondente ao forriecimento do
objeto, no prazo e forma es:abelecidos no Edital e seus anexos;

ITEM COD. TCE UNID QTD PREÇO UNIT PREçO TOTAL

01 R$ 259.300,00

t

ilI
x

I

:R$ 259.300,00

I

r-

1 00016456

lr

UNID
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4.2. A AdÍninistraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratadâ 

-lóm terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada,,de seus empregados, prepostos ou subordinados. eu s.tL

. FL;ü, ,j\_
5. oBRlcAçÕES DA CoNTRATADA: *u8-ÃÁ;Tq
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua propoita, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e pprfeita execuçâo do objeto e, ainda:

. í .1 . Efetúar. a entrega do objeto
local cori§tantes nos Cadernos

ota fiscal,;na qual constarão a
rocedêncig,e prazo de garantia o

em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
de lnformaçôes Técnicas, acompanhado da respectiva
s indicaçÕes referentes a: marca, fabricante, modelo,
u validade;

a) O objeto deve.estar acompanhado do manu suário, comum a versão emal dou
técnicaportuguês e' lação da,rede de assistência autorizada;

5.1 .2. respons se pelos eto, dE o com os

5
e
n
p

artigos 12,.,13 e 17a , do Cód

s.t.3. subdtituir
Referênci4.,9,:o b

5.1.4. cor4upiçqr
a data da e
devida coqp

da

vicios e danos decorrentes do obj
igo de Defesa do Consuinidor (Lei noB.07

expensas, no prazo fixado
ai

t

do p lazo

de

antecede
o, com a

lm
ite

S

5.1 .7. assinar a
decorrente; I

comprom isso de fornecrme
I

5.'1.9. nãoêÍetuar, sob nenhum pretexto, atfànsfeieiréiq de responsabilidade,para outros,
sejam fabricantÊs, técnicos ou ,quaisquer outros; : , i' .

S.f .f'0. in?iJhírÉr' ao'; Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a
ocorrência$e fatos.que possam inteíerir, direta ou indiretámentê, na r,qqularidade do
fonlecimçg[g;..,

compras d órgãos particlpa

5.1.í1. r todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA
cumpn das as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos'de fabricaçáo

Têrino, nolque couber; : I )r íobjetos d

5.1.12. asp|nar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conÍorme minuta
anexa ao.,FqitÊI, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o
Sistema dg Ggrenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execuçâo
das açóes gue lhe competem, no âmbito das contrataçôes decorrentes da q(ilização e/ou

.:i 
:i .,. , j. r.
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da adesão às atas de registro de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras
estabelecidas para o processo de controle de qualidade dos itens produzidos e entregues
em atendimênto aos contratos firmados;

5.1.13. encàminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgáo Gerenciador
no prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produÇão e -ao- atendimento
aoslcontratos decorrentes da utilização da Aia de ilegistro de i,reçoi LTüI_
6. DovALoR EST'MAD.: ÍJl;&ly,o4d8._

''r 
-i

6.1 - O vaEf glgbal estimado para a presente conhatação é: R$ 259.300,00 (Duzentos e
cinquenta;ei novê mit e trezentos reais).

'. 
-.i .{'.i

7. DOTAçÃgORçAMENTÁRIA:
, iii :r I'! i

7.1 - As dê§pesas com as aquisiÇÕes ora requeridas, corÍerâorà conta do Exercício vigente
ao ano cofrente da-plestação.do' serviço, e por fontes de recursos próprios, coniorme
abaixo, d9yg4çlçrcÍ+'J,Í"st"nt" :.gÍ]grar recursosi orçarn-gtágigs futurggr;,rçfetivamente
consrgnaoos paraêsl:e trm. : ' j ; i" ú{*É .r.

7.2 - Os recürsos pala aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta .da seg dotação orçamentária:

Dotação:

\!tt GOVERNO MUNICIPAL

8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:

8.1 . O aceite dos Brodutos pela Contratante, não exclui
Contratada por vícios'de quantidade ou qualidade do pro
especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas
postériormênte, garafti4do-se à Contratante as faculdades p
b ozalso 1cóáig-A''*dài oeresa do consumidor). DA

a responsabilidade civil da
duto ou disparidade com as
pela Contratad
revistas no artig

a. verificados
od{8 d, L"i no

ENTREGA E CRITERIOS
DEACETTAÇÃO DO OBJETO

a) O piazo de entregadó§ bens é de no máximo, 160 dias contados partir da assinatura
do contrato, obedecido o cronograma abaixo, no endereço do CONTRATANTE
orevisto no instrumento contratual.

t,

) Crônb§rama de entrega:

,! i centro-oeste

o '110 dias

b) Osi{1êlculos deverão sér entregues no endereço informado pe|a-CONTRATANTE

' oe,{tiUlúà pr#ô definidci no iterã 6.1. 'r i'

c) Ern ÍqnÉo Aa distância entre os locais de produçâô e os endereços dos contratantes,
os ÜêÍÇulos poderão ser entregues com a quilometragem máxima, por Unidade da
Fedgraçâo, conforme constante dos respectiüos Encartes dos Cadernos de
lnformações Técnicas.

E Ub Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Funcional programática' 12.361.5007.1021 AquisiÇâo de Ônibus para transporte de alunos
Ficha !I
Despesa/fonte. l; r: ; tA.4.90.s2 Equipamentos e Material Permanente' rj

Unidade
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d) A quilometragem indicada nos respectivos Encartes dos Cadêrnos de lnformaçÕes

Técnicas poderá ter uma tolerância de até mais 20% na quilometragem
para entrega desde que o percurso racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira.

e) O transporte e a entrega dos veículos objetos deste Termo são de responsabilidade
da CONTRATADA e deverâo ser entregues conforme quantitativos e endereços dos
destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por
ocasião da firmatura do instrumento contratual.

f) Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vlnte) dias
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

, , poq[ç,[ip[ verifiçaçáo de sua conformidade com as especificações tecnicas constante' do§llÇfl{erno§lde lnformaçÕes Técnicas e na proposta. Encarte D'+ Termo de
Recebimento Provisório.

!:r.
g) Os béns poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaÇõês constantes nos Cadernos de lnformaçÕes Técnicas e na proposta,
devendo ser sübstituÍdos e/ou reparados, à custa da C9NTRATADA;..4o prazo de
2OqrDç), diaêi1à .contar da notificàçao da contratada, às suas cugia*",i#mlprejuízo
da 4gliÇaç?o diepenatidades.-Ehcaite F:Érmo'de Réóü'sa do Cü,,qÉt&

h) Os.berls sç{ãgliÇCebidos Çefinitivamente no prazo de ate 30 (trintaiiilffi; pontados
Oo reççbimgp[Qipr-oyi98rio,;após a verificação da qualidade e quan!dadQ'dó materiat
e consequeiitffaeilaçáo mediante termo assinaflo pela ÇONTRATfl§;I€ (Encarte
E -Termo de ff§çebimento Definitivo). , | . _ ,rü*; 

. 
,

i) Na hip§te-sq,d$;a verificação a que se refere o subi
dentro do prazqfixado, reputar-se-á como realizada,
definitivo no diado esgotamento do prazo.

j) O recebimentq 'provisório ou definitivo do objeto nã
contratada pelôs prejuízos resultantes da incorreta e

tem anterior não's_er proced ida
consumando-sg._qlrgcebimento

'' l r ii

o exclui a responsab ilidade da
xecução do contrato.

L LOCAI,;PBAZO

9.1. O prazcl de e1 s deverá ser de 1 10
expedientê, a contar dadatádo recebimento da Nota de
ser entregúeS, no loca I determinado pelo município.

'il
10. ACOMPANHAMENTO E FISCAL|ZAÇÃO: i i.: .

10.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e,ou tecnico especializado para que este de üm parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

í1. DO PAGAMENTO
1;' ír'ffi1fu.r': Ii,. ir .t_.: :..4;l:a) -.í:-{ tQ pagámento será realizado no prazo,máximo Oe ata,ZQi;lvinte) dias,

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de.ordem bancária, para
créÇito eqi[ihQhÇ9, agêpcia e conta corrente indicados pelo contratado.

b) ; ; !Consi{e.1a-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura rlo.momento em
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. ,, ri rl

c) 
Íl'-,'rlr'"'lÚtÍ'.rr"r' 

notà i=iscat ou Fatura deverás ter obrigatoriamente acompanhada da

RARIOS:

os pioduto (cento ê dez) dias,:eit horário de
Empenho, e o mêsmos deverão

g

GOVERNO MUNICIPAL
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comprovaçâo.da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oÍiciais ou,iàridocumentação mencionada no art.29 da Lei no8.666, de 1993. .

fornecedol contratado, deverâo ser tomadas as providências pievistas no do art.31 da
lnstrução Nórmativa no3, de 26 de abril de20í8.

e) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

SANTO ANTONIO DO LESI.E

l) (it ll :ir: Havendo a efetiva execução Oo oU;eÍbr.os pa-gamentos serão realizados
normalmente, até quesedecida pela rescisáô do contrai«i caso a contratadalnão regularize
sua,qituagfg jpnto ao S[CAF. ;. ,1:

,y"''"' 'X|$,Í-t,. '::llS.ra rescindido o contrato em execuÇão coni'lã--contrataoa
inadimpleifiÇ no SICÀF, salvo por motivo de economicicjade, segurança nâêOfiat ou outro
de intereq§ê pqblico dê alta rélevância, devidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela
máxima aütôridade dâ-contratánte. ;

P^,.,^^=^;;r.l;_Quandô 
do pagamento, será efetuada a retenção triUutáiiq, prevista na

lggiglaçao,.Aplicpvpl. -, .rr.,i_" 
.o) i:r - " ' A' contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos

termos da. Lei Compleme,ntar no 123, de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária.quanto aos
impostos p^"cgqtribuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

íi, ; , '.

pertinentes,à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por,êIçmplo, gbrigação financelra pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplê6cia, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneador4p] $_çsta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da
regularizaÇãoida situação, não acarretando qualquer ôngs para a Contratante.

r:1,'

f) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

'.'t



SANTO ANTONIO IIO LE€,TE.
Continuidade do progresso, de mãos dadas coH§ÜhovcrLtr-

Gestão 2o2rt2o24 w;pu.ub

condicionàdo à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍiciâ!, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

p) li I Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha cohconido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira de vida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM= lx N xVP, sendo:
.i EM=Encargos moratórlos;
+ Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efettvo

.; , VP= Valor da parcela aser paga,

' | = Índice de compensação Íinanceira = 0,00016438,

assim apurado:l = (TX) l= (6/ 1OO) l=

, A- cp6provação da
s Onibç.r§ lscolares,
Provisório a ser assin

0,000í6438

365 TX= Percentual da,taxa anual = 6%i:

q) entrega se dará por,meio dq Ternio i cebimento
Provisóri conforme modelo constante do Enca ermo de
Recebimento ado por representan te da CONTRA
da entrega.

':
í 3.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento con
como os termos constantes em Edital que rege a presente licitação e demai
integram.

vocatório, bem
s anexos que o

ô momento

12 - COMPETE AOS ORGÂOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS
ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES: . :',
12.1 . Utilizar o Sistemá de Gerenciamento de Atas de Registros Oe ereço - qiCARPWEB,
para realizar solicitação de utilizaçâo ou de adesáo às atas de registro,de-pieôõs, bem como
para acompanhar o status das solicitações efetuadas;

12.2. Conlralar os ônibus escolares, obedecendo ao qüantitativo solicitado, por meio de
instrumento contratual hábil, após o deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada
a validade da ata de rêgistro dã preços e o pÍazo de até 90 (noventa) dias, contado da data
de deferimento do peldido de adesão, para os órgãos não participantes. '

fr,
CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

SECRETARIÂ MUNIcIPAL DE EDUcAÇÃo E SAÚoE
PORTARTA 0022021 DE 01 t01 t2021

^írlr-'

GOVERNO MUNICI,P'AL

Santo Antônio do Leste, MT - 30 setembro de 2021.

i

I
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SEUFNDE - 2530558 - Alâ d6 Rogiíro d€ PÍeços

ATÂ DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 10/2021

Processo ne 23034.025934/2021{3

Uôaoo FrfC.Í A.c55rvql ,i.9 Alto - 400

o FUNDO I{ACIONAL:bE DEsEflvOLVlME ro DA EDUcaçÃo - Í DE com sede ê foro na Gpital da República, com sede no setor
Bancário Sul - Quadra 02 - gloco 'F, na cidade de 8,?rília/DF, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.e m.378.2520001{1, neste ato
repres€ntado Pela Dilrtora de AdminlstrêÉo, a Srâ. FERNÂ I» TUCENA RIBEIRO Vlt'ELÀ brasileira, ponâdora da Caneirà de
ldentidade ne 18.628-87, SSP/OF, CPF 841.990.081-87, nomeada por meio da portarta n. 1.323, de 30 de setembro de 2O2O da Casa Civil
da Presldênda da BePúbllca, publicada no D.O.U de 01./10/2020, pert dora da matrícula funcional nq 1684841, considerando o
iulSamento da llcitaÉo na modalidade de pregão, na forma eletrônica, pêra REG:SIRO DE PREçOS n! 06/2021, homologada em 01 de
setembro de 2021 (item 4) e em 02 de setembro. de 2021 (itens 2 e 6), processo administrativo n.e 23034.0014052021-14, RESOwE
registnlr os pÍeç!! !a emptesa indicada e qualificada nestâ ATA, de acordo com a classificaÉo por ela alcançada e
nas quanddades cotadas, atendendo a5 óndiçóes previstas no edital, suieitando-se as partes às normas constãnte5 na Lei n! 8.666, de
2l dejunho de 1993 eSuas alterôções, no Decreto n.e 7,892, de 23 deianeiro de 2013, ê em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. OOOUETO

1.1. r Â PÍffq4li.AÊa tem Por obieto o registro de preços com vistas à futura e eventual aquisiÉo de veículos de transporte
escolaÍ diárlo de êhudàhtes, deôooinado de Ônibui Rural EsGolar (oREt e Ônlbus Urbano EscolaÍ Acesdrel (oNUREA), em
atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Disúito FedeGl e Municípios, anoo ldo edital de
Pregão oo o6/2021,.4u9 f parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencdor.r, independentemente de transcÍlção.

L i D(xPffq,§; DOS AUArrÍmAn\rOS E DO FORNECEOOR REGI5TRADO

2.1. o preço reàistrddo, as especificações do objetq a quantidade, fornecedor e as demais condiçôes ofe.tadas nas propostas
5ão a5 que seguem:

UNIOÀDE Nâcional Rs 2s9.3@,@ Rs 103.720.000,0

ITEM QUANI.
REGISTRADA

UNIDADE DE

MEDIDA
vAt"oR

uNlÍÁÂto
't'

vAt oR TorÂL

2

ônibui Àur.l EiôLr- ore f: Onilúsiom
coniiumento ttl rnárimo de 7.0(,o mm,
câpãcidade de caràô útillíquida dê no rninimo
1.500 k8, com cap.cldade mínirnâ de 29 (vinte e
nove) eíudanE rentados, lnai§ o condutor, e
devq 5€r equiÉdo çolrl dispositivo par.
tran5posiÉo deJrenleird, do tipo poltrona móvel
(DPMI, pârâ e ba;qire ê dêsembârque de
estudante aom deficlênaia, ou com mobilidãde
redqzida, quê permila rÊalizar o deslocamento de
umâ, ou mãis pg4íooasr do salão de passageiror,

r!(lrb, ao nív€l do piso intemo.do eteíior do

1.200 UNIOAOE Nacional Rs 237.800,00 'hs zes.:oo.ooo,oo

4

(quarenta e quatro) estudantes sêntâdos, mais o
condutor, ê deyÊ têrêquipôdo com dispositiyo
pâr. transposiÉo de fro.*êirá, do tipo poltrone
móyel (OPM), pan Embê.que e desembârquê de
estudantecom deffclência, ou com mobilidade
reduzida, que pemita rêalil.ro deslocamento de
umaf ou ,Dais plllt(ogrs, do ralão de passâgeiíos,
do ei(terior do,vekulg, ao oivel do plso lnterno.

carSa líquida de no

ORE 2i ônibus máximo de
9.@0 mm,
mínimo 3.0@ mínima de 44

1.000 UNIDÂOE Nacionâl Rs 279.2@,@ Rs 279.200.000,00

6

O UREA P§O ÀÍO: ónibus coÍD comp.imento

nio_impíimií_w6b&acáo_o.igem=a.vor6_visuati?ar&id_do.umento=286í7388inÍra-sis... l/4

I

11lO9l2@.1 13.@.

útil

P.ir s.l.L

PREGÃO EIETRÔNICO PARÂ REGISTRO DE PREçOs NC 6/2021

Vâlidade da Ata: 12 meses

capacidade de aaÍga
1.5@ kg, comportando

dê 23 (vinte e três)

'' oEscRrçÃo REGIÃO OE

aBRA GÊNoÁ
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pai.ageiÍo5 a4llto. g€ntados ou 29 (ünte e nove)
e§tudentes rentados, mais o moto.ista, e deve ser
equlpado com dispoSitivo para transposição de
fronteirô, doüpg poltroha móvel íDPM), parâ

embirque e dçsêõb3rque de ertudante com
deflclêncl., ou fim íIobilidade Íeduzida, que
peÍmita rrôllzaro deSlocemênto de uma, ou mais
poltronas, do sálão de pass€geiroi, do exterioí do
velculo, ao níveldo piso interno.

2.2.
seSuem

3.

3.1.
prorÍogada.

4.

DA VAIJOADE

A validãde da

do fornêcedor mais bem classiffcado no resultado da licitação (Íornecedor registrado nesta Ata) são os que

comnlassqyeÍorqnÍIF(+

2.4. -..t ., , uedr§[b]lrr DE REGtsrRo DE pREços .. . "'l :

2.5. Pode$iiiliiÚliÀrid,déii Ata de' Reglstro de Preços os órgãos Partlclpantes de compn Naclonal e 'bs órgãos Não
Participantes, esses úhLnos por meio de adesãq confo.me deffniçôes constantes do Termo de Referência, Anexo ldo Édital, e do
Decreto n je 7.s824fi1:j 

&,,,,2.6. i as iüÍrBáaes firdas .na Cláusula Segunda representam, poí item, o limite de coítrataÉo por parte do5 ó.gão5
Participantes de C.ompn.l,lacbnal e dos órgãos Parücipanteg uma vez que é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neía
Ata de ReSistm de Pddçoi conÍorme preceitua o §1q do art. t2 do Decreto n' 7.892/2013.

26.1. _Ll 4 9.{*Ê63i lnidatDênfe contrêtada poderá ser acrescida e/ou supímida p€la CONTRATAüTE d,entÍo dos limites
preüíos nq § U 4n fÍlgd 65 da l-êl ILe 8.666/93, podendo a supressão erceder tal limite, nos termos do § 2r, lnclso ll do mesmo
artigo.

2.6.2. Os ó FÔs.ê enfdades que não participaram do Registro de Preços (Órgãos Não Participanter), quando dês€jarem fazer
uso desla,Ala d€ Rali${t dê PÍêço6, po. Íneio de adesão, deverâo maniÍestar seu inteÍesre junto ao FNDE, desde que devidamente
comproraba a vanlilri§ilide da aihsãô, obs€ryando as regrôs estabelecldas oo Decreto n.e 7-9821L3, na Lei n.r 8.566/93, no que
coubêr, e aloda o segulFe:

2.3. do cadastro de reserva referente ao presente registro de presos consta sob g SEI 25,14343 ê no EqÉall|e

2.6.3.
7.982173;

A5 ou ções adicionais por parte de órgãos Não Partic:pantet na forma do aÍt.22 do Decreto n.r
hâo ou entidade, a cem por cento dos quantitativos totais fixados na Cláusula s€Bunda, por ltem,

assrm como a iráo poderá exceder ao quíntuplo do quantita§vo de cada item regiíradq Independentemente do
número de ór8ãos Participantes que aderirem.

ve.lficar o de5cu das regras e especificações do Termo de ReÍerêôcia, dos Cadernos de lnÍormaçõ6 Técnicas - CIT e desta
Ata, assim como q o Fomecedor não compro\ràr ã implementação de medidas corÍehvas no prazo estabe lettdo pelo FNDE, e
tâmbém dei búblico, dêvidamente lundamentados, até que seia comprovada a reSulaí?É! dos fator que
tiverem ca

2.6.4. OUeÉ á;kinueceoOn, obsen adas as condições estabelecidas nesta ata de .egistro de preço5, optar pêla aceitaÉo ou
não do úornecimento-dpr-Íêntê d€. solicitação de adesão, desde que não prejudique as obrigaç6€s presentes e futuras decorrentes
desta ata,.ssumldas coín o órgâo Gerenciador e com os Órgãos PaÍticipantes de compra Nacional.

2.7. Os atds de controle, administração e Ee.enciamento dâ uülizâção desta Ata de R€gistro de Preços, de competência do
FNDE, na -condlÉo!áhipJ!ão GerenÉado., bem como os proçêdimento5 op€rôcionais ,prévios à formêlizaçâo dq.fontratação enúe o
óEão/entldad€ cor*BESqeg FA$$qEDOR, s€Íão realizados poí meio do Sistema de G€renciernento de Atas de.Eegisúo de Preços -
SIGARPWEB (www.ln+-Bgv-br/§igãrgvêbJ, o qual representa objeto do Teímo de Ciêmia e Resporsabilidade assinado p€lo lomecedot
na ocâsião da assin ,rra desta Ata (SEl 2530920).

2.8. O fii[f,iu condição de óEão Gerenciador do RegirtÍo de Preços, poderá decidir unilateralmente 9or suspender a
utiliraÉo dêstã Ata poÍ dárte dos óGãos/entidades interessados e, ainda, negar os pedidos de adesão recebldos, nos casos em que se

OA ÂTA DE REGISTRO DE PRECOS .;:-
,$a ãe- içgi*ro de ereços será de 12 (doze) mes€5, a paÍtlr da data de sua assinatura. não podendo ser

Rs 668.280.000,mVATOR TOTAL

1r Cbisificad. - Ernp|ça Íornecedora

CNPJ n.!: 59.1O4.273/OOO1-29 
I Ràzão Social: MERCTDES BENZ DO BRASIL LToA.

Endêreço: Avenidâ AlfÍed .runykowski, 552

cdade: São BemaÍdo to §alÍpo CEP:09.68S900

Telefone: (11) 9915É3242 Fãx: {11) 4U3-5093

Endereço EletÍônico: Bg{aw.r.nogueira@daimlercom

Represêíüântê: Gustaag,Rp§ t{ogueira

RG n.r/ór8ão Exp€did&^rÊi16.246.45I'- sSP/sP CPF n.r: 062.189.378-10

Repíesentante: OebeÍ,Brâg?

RG n.r/ÓBão Etpêdiddr/UFr 29987162-9 - ssP/sP CPF n.c: 269792608-98

Z4

os dados

REVISÃO E CÂNCELAM EiITO

I

UF: SP

httpsrr!íww.ÍnÉ€.goúbr/sqi/àonuoladorphp?acao=documento-imprimir-web&acao-odgem=arvoro-visualizar&id-documento=286í 738&inÍra-sis...
.' '4:r:I'
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Parà firmeza e \/alidade do pactuadg, depois de llda e achada em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente pelas paítes.

eldt bnlcâmente pbr oIBER BnAGA, Uruá,lo Ertemo, em ivog/2021, às 11:05, confor;à horário oficialde
8ras0iai.om fundamento no art.6r, cáput e § 11, do Oe.reto nr 8.539, de 8 dê outubro de 2015. êríbâiado noaÊ9q §§ 1! e 21, d.
Poneílâ MEç nt 1-042- de S dê novembro de 2015. respeuado no an.9e, §§ 1r ê 2e, da POÍlldil:fÀ0fu1&1. dp 29dê tuvereiro dE

zuo

elàronicamente por GUSrAVO ROS§| NOGUEInÀ U5ú.lo Gterno, em 14 l}gl2)2:-, às 71:Og, conforme hoéíio
com fundâmento no ..L 6q câput e § 11, do Í&rÍÊlA_0g8§:iÍ1. de 8 de odubro de 2015- ernbasâ&i no eÊ 90, §§ 1.

14/0912021 í+@ iii:: ;i.í SEUFNOE - 2530558 - Ala do Rêglstro de P.rços

4.1, ' I eaitririfriraç:o podeiá realirar pesquisa de me,cado periodicamentê, em lnteryalos não superlores a 180 (cento e

oitenta) dias, a ffm dàEàicar a vantalosidade do5 preços registrêdos nesta Ata.

4.2. * n16[;*isodos podeÉo 5er Í€üstos em decor.êncla de eventual ÍeduÉo dos preços praücadc no mercado ou de

tato e ue dwe o ffiffig[t"tr fçfrao -Undo à AdmlnlstrâÉo promov€. ãs neSoclações iunto ao(s) fomecedor{ês}.

4.3. Quaiàq opreço regtstrado tornar-se ruperioÍ ao preço prôticado no meÍcado por moüvo superveniente, a Admioistração

çonvocaÉ o(s) úomi:iÉÚór{és} parê neSocia(em) a reduÉo dos preço5 aos valores praücados Pelo mercado.
, .ir:.l "4.4. , O foüda'ílor que não aceltar reduzir seu preço ao valor praticado pêlo mercado será llberado do compromisso

assumk o, s€m apllüÉo de penalldade.

4.4.1. A ordeú de classiffcaÉo dos fomecedores que aceitarem reduzir seus pÍeços ags yalores de mercado observaÉ a

aassmca$o orlgin4] 'i ii \,i.1 'l4.5. Auaa{gOpreeo de mçícado tomar-se superior aos pÍeços retistrados e o íornecedor não pudcr cumprir o compromisso,
o órgão gerencladot iiid€rá:
4.5.1. libcrgl gttt!êcêdor do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocorra antês do pedido de fomedmentq e sem
aplicaÉo da pênallilá& iêionfirmada a veracidade dos motivos e comprovantes aprêsentados; e

4.5.2. connocàl ó àe.ais bmêcedores pâra ass€turâr igual oponunidade de negociação.

4.6. ttso harêndo êrito nas negociaçõet o óÍgão gereÍEiador deverá proceder à rerc8aÉo desta ata de ÍegistÍo de preços,

adotando as medidaj gÚcis paÍa ohenÉo da contBtaÉo mais \rantâjosa.

4.7. o.ffi.$,t|in*$6 ürá cancelado quando' : -:; i '

4.7.1. desorÍD[lÍ.as condiFç da ata de ÍeSistro de preço§;

4.7.2. , . Írão riiiqiaijatnota de E-npenho ou instrumento equivalente no pÍazo eslabelecjdo p€la Administra!ão,.§Fm justificativa

aceitável; r; .l :1 .: :,!rrii'l 
a

4.7.3- não acetaÍ Íedurr o seu preço reSistradq na hlpótese deste sê tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

4.1.4. §oÍr€Í+lt lCO adminiFtBtiva çuio efeito tome-o p.oibido de celebràr, contrato admioistrâtir!, 3lcaoçanda. o órgão

Serenciador e órgãôGltli*irarrle(Élr

4.8. O ca0çdameito de ÍêtlstÍos na9 hipóteses pÍeüstas nos itens 5.7.1, 5:1.2 e 5.7.4 seÍá íormaltsado poÍ. despacho do
óÍBão 8eíenclador,.tisçgqrôdo o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O caàçglarnênto do reglstÍ! de prêços poderá ocorrer por fato sup€n ênhnte, decorente de caso fortuÍto:ou força maior,
que prejudlque o cglplidFÊnto da âta, devidamente compro\rados e iustificados:

4.9.1. por l?tãp de interesre.público; ou . -r,..:
4.s.2. I 

I a peàifii dô tumeceúii. I

s. DAstliialíhioo tiir i ' :

5.1. O dei[üfóàÍlínento da âtà de Reglsto de Preços ensejaé aplicaÉo das penalidades estabelecidas nd'ÉAità|.
- ilt it '! ri

5.1.1. As sâqdff_íp }tem aclÍna também se aplicam aos inte8rdntes do cadaíÍe de reseNa, em pregão pard regiíro de preços
que, conwcados, nãó:ào'Íiàrem ô tibripiomisso assumido injustificadamente, nos termos do an. 49, §le do Oecreto nr 10.024/19.

5.2. É da óiàÉàtência ddiórgáe gerenciado. a apllcaÉo das penalidades decorÍentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de reg,sFo de qFÍp lgt: 5e, indso 4 Co DecÍeto nr 7.892/2013), exceto nas hipót6es em qqe o d6cumpÍimeftq dlssêr respeho às
contrata$es dos {fÉpf parddpa es,. ca5o no qual cab€rá ao respectivo óÍgão participante a aplicação da penalldade {an. 6e,
ParágGro únlco, dolP.ççÍqE nr 7.8942913).

5.3. O órylorJl#panle í6rerá comunlcar ao órgão Serenciado. qualquer das ocorÍ€ncias previstas no aÊ 20 do Decreto n!
7.S92l2OtÊ, dada tlfii#iFje le,iútauraÉo de procedimento para cançelamento do registÍo do fomecedor

6. OO]lDrCÔetôguS:,,
llri|_rÊ,,

6.1. A5 ca.DdÉ€s 8erais do úornecimento, tais como 05 prazor paEi entÍega e recebimento do obieto, as obígações da

tuliã!';riflWm" *:Tifl **:'iadese demaiscondiçôesdoaiuste' encontram-e denoidos nortÍry''de Rererência'

6.2. € vedA{o €ÍetuaÍ acÍésclqros nos quanüta§vos fixadgs nesta ata de reglstÍo de pÍeçot lnclusive o acésclÍno de que trôta
o § le do ert. 65 &Lâlnc ô.SSelg:, nosiermos do aÍt. 12, §1e do Deçreto nr 7892/13.

: tri ,i ,1. r6.3. A atriflf.frilizaÉp '+ sessão públicâ do pÍêgãq contêndo a relaÉo doi lkitantes que aceitarem cotaÍ os benr ou
serviços com preçoSldirãilào do licltante vencedor do cename, compõe ano(o a esü Atã de Registro de Pr€ços, nos termos do a.t. 11,
§4r do Dec.eto n. !9f,!e ZOrl.

seü 6

o6ciel

í_wêb&acâo_oígem=ârvoro_üsualizar&id_doci.lmênlo:2861738&infra_sis... 3l/4
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A

Assinado

SEUFNOE - 2530558 . Atâ de Regist o do PÍoço6

respaldado no aÍt.9t, §§ lP e 21, dâ

fERNAI{DA tUcÊxA RIBEIRO VItELÁ, Di.eto.{.l de

TERNAI{DA I.UCENA RIBEIRO VII.EIÁ

Dlretora de Administração do FNDE

Ór3ão 6erenciador

ROSSI Í{OGUEIRÀ

Mercedes Eenz do Erasil LTDA

i;Li

***^*!Tfrr*

no aat. 9q,

conferida nopode ser

i
I

I

I BRAGACT.EEER

Fôrnecedor

Merced6 Benz do Brâsil LTDA

FoÍnecedor
I ',.]

sE, n.2530558

i,.hrt s.lL

e 2e, da !ed?!3_!M-!g!p42. de 5 de novembro de 2015.
fevereirir de 2o15-

Documeíto AdÍniôistr.ção, em 14/09/2021, às

s$a oficial de Sraiília, com fundamento no an.6t, capú ê § 11, do DerÍrla-0g8 Í!:1. de 8 de oútubro de 2Or s

doclrmento
iniormando o ódigo verlficâdor 2530538 e o código CÂC A!oOADC5.

Lhtan l.: Pro(Bso nr 8@4.02593i1n02r{3

https/ mrw.fr!do-gov.br/s€üçgorgbdor.php?acao=doqrmonto-impdmir-w€b&âcáo-origom=âívo.ê_visuatizar&id_d@um6nto=286t z3g&infi-a_sis.. 4t4



Ao I i;
FTJNDO NACIONAL DE DT.SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
DTRETORIA pq N)MTNTSTRAÇÃO
COORDENAçÁ1IGGERÀI, DE MERCÂDg, QUALIDADE E CSMPRAS
PREGÃO ELETRoNICO PARA REGISTRO DE PREçOS N.6402lpRocnsso Ap,iiiúsrneTlvo N. 2303,í.00ri0s/202r_14

I s.a.L
rr-i ltr
Àll8

Mercedes-Benz

Merccdes-Benz
do Brasil Ltda.
UÉ EôCí.!. EiÉL.

1200

rllÀr..l'.o.r.à_EalL!d.
rr. 

^ltq! 
iiriliiti ror

sr ao-oiao<!§. sr
or6ür-qr0
rcl rrS ll a17!.(6ll
Fã: ,r, ll:ltr!?ía?

Atendendo a solicitgção de V.Sa., a Mercedes-Benz do Brasil Ltda, com scde na cidade de São Bemardo do
campoi à Âv':ôlfted Jurzykowski, 562, inscrita no cNpJ/MF sob n.' 59.tM.273/oool-29,, Inscrição
Estadudl n." 635.Q0.0.01l.l10, e Inscrição Municipal n3 674-2, telefones (t l) 4173-6093, celular (l l)99 t3G
3242, E-mail: .BusBvg.r.noeuejrâ@daimler.com neste ato represenLada pelo seúor GUSTAVb Rossl

[ffHffi"{tril,erua 
satisracao de apresentar PRoPosrA coúERCtÂL de fornecimento dos

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

I

Tipo e Descriçiio do ORE ou ONUREA
,'tL:

O l!lêeaá{-! - l,LÍa trfittd! ô [riols. stuq-r. 
^GâEdurl

iil r, i :

ITEM

QUANT.
ESTIMA

DA do
ORE ou

ONI'REA

UNIDAD
EDE

MEDIDA

Vrlor
Uniúrio

(Rs)

Ydor Toaal
G§)

2

-Frcolrr. - OR.E l: Marca ]rleÍcedes-Beoz
(pín carroceria Mascarello conforme

ilo.editat e sals. CAT 03.0004721'oddrlVmão 40OO9l. Ônibrs coro

tüluzida qrr pcÍmita rrâlizâÍ o
rÉ rn+ o mlis potttorlr! do sa.lão dê

do áreriq & vderlo, ao nivel do

7.000r mm, capacidade de
L500 Lg coru capacidadc

l,otal máxirno de

eqgt
do

esludarúls)
p.d" c{,u
üpo

scdâdoq rnÂis o
§iEr. dispositivo p!Í8

po&qu rÍlovcl (DPM),
C dcscobarque-dc ctdaríc coÍn dcfi ci&rcia,

'ou com

§o intcmo

Código

Unidade

237.t00,@
(Druldos c
büú! c §.tô
mit c I

oitdãrtG
rEais)

2E5J60.000,00
(Duzcntos c

oitcots c cinco
qühôes c

' trbzcntos e
sess€nta mil reais)

Sâo Bemardo do Campo, 12 de Agolto de 202 I .

I

'



Declaramos que,sslalnos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Ànexos, bern
como aceitamosltoilas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência-
Declaramos que nbs valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas,
seguroq manuseio, entÍega, e quaisquer despesas de responsabilidade do pmponente que' direta ou
indirelâÍneote, C*9,Ífam da execuçâo do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo. Prazo
de enhega RegiíoiNorto 160 (cento e sessênta) dias, Nordeste 130 (cenlo e trinta) dias, Cenko{este I l0
(cento e dez) dia.,. §udeste Il0 (ccnro e dez) dias, sul ll0 (cento e dez) dias, garantia de 24 meses, scm
Iimite de quilonçtragem com duas revisões obrigatórias e todos os demais itens/especificações técnicas serão
conformo o edital o spus anexos.

'.
Caso nos seja {udicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contnto no prazo determinado
no docuppoto dejçp4vocsção, e, pam esse fim, fomecemos os seguintes dados:

:;l .i :i. -
Razão Social: Mgrg4les Benz do Brasil Ltda
CNPJ/MF: 59,104373/0001-29 Enderoço: AV ALFRED JURZYKOWSKI, 562
TevFax: (01 r) 4i?-3b@fl 1o t ty re r so 3242 CEp: 09680-900
Cidade: São Beriüido do Campo UF: SP
Banco: BANCO f,TO.BRASIL (001) Agência: 2659-X c/c: 5.3 I I-2

O prazrj de
propoí&

E-mail:

AteDc
Merced*Ben4 tda

§;

Mercedes-Benz

Merceds-Benz
do Brasil Ltda

1 : I thr h9í"r D'iúlcr

&e ,ors[ i-p*ta:e de 90 (sessenta) dias corridos, contados da ,irt" do'envio da

mm Tel- (l I) 4173 6093/(ll\e9tsÇ3242

,

Dados do Represeritárúe
Nome: Cwtavo Rossi N

l+g+ aq erpto" prr. assinatura do Contrato
oguelrS

Endereço: AV ALFBEp.JURZYKOWSKI, 5f2 CEP: 968G900 Cidade: São Bemardo do Campo UF: Sp
CPF/l\4F: 062. l89jt?Ç10 ÇargdFun@: Gerênre Vendas a Covemo
CarL ldciiC nl l6i4É4el Er@ido por-: SSPSP
Naturalidade: São:?aub :- Sanrc Nacionalidade: Brasileiro

B

T

C
WaheÍ Anversa
Direto{.
RG. 18.692.

ustavo R. Noguei

wrltoÍ Anw!â úrbois
Re,1&ó92'7t8

cPr:i14i030J3&70

O,*--à*- otri, supr. er--r.

,,.Íta.S.ÀL
asr. 21

Vendas Govemo
RG. 16246.461

M.Ê.d-{* tb f.iEl lld!

^i. 
ÂlH.büürü. Jór

s.. aô.úoô qqo " SP

o9óaori!'
r@: +sr llalÊi5ll
Ía. +55ll1ll\?67

MeÍcedee8enz do &ôil ttda
Gustavo NoSueirâ
Goíente de Veídar

cPF 0ó1.189.37&10



xtr-.dpgadÀ

Merccdes-Benz
do Brâsil LtdÀ
UúfuF.3. Drid.Í

Sâo Bemardo do Campo, 12 de Agosto de 2021

FUNDO NACIONAL DE DESEFTVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COoRDENAçáSSpRAL DE,MERCAT»rO, QUALTDADE E COMPRAS
PREGAO ELETROMCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS N.612021
PRocE:soA* TRATM N. 23034.00 t $sn02t -t 4

I

Atendenrlo a solicitação de V.Sa, a Merccdes-Benz do Brasil Ltda, com sede na cidade de São Bemardo do
gâm?o, ÊrAyj adl$$ rJurzykowski, 562, inscrita no CNpJ/MF sob n.. 59.104.27310001-29, , Inscrição
Estadual n.' 635i000.0t'l.l I0, â Liscriçâo Municipal n." 674-2, relelbnes (l l) 4t73-6093, cetutar (t lpst3o-
3242, E-mail:. qiaiayo.r.noqueiÍa@daimler.conr neste ato representada pelo seúor GUSTAy| Rossl
NOGUEIRÀ !ç.4t, E gotu satisfação de apresentar PROPOSTA COMERCIAL de fomecimento dos
veículos abaixo: '' i |::i 

MoDELoDEpRoposrADEpREÇos

Tipo e Descíção do ORE ou ONUREA
rrir-

I

T.,NIDAD
EDE

MEDIDA

Velol
Uniúrkl

(R§)

Yrlor Total
(Rs)

Àibr! ,IgsohÍ - ORE 2: MaÍca Merc€dcs-B€rz

023ítt.
com

§colrfuc,
dispoôiti

rldiraÍ o
!o.m rcduzid4 quc permira

or rÍlris lohioors, ô sallb
de prssagcirtn do cxterior do veículo, ao nível do piso
intcotO. l, : ,.

1000 Uoidadc

2792ú,ú
, (Duzcrlos c
sctriÍ.a e novc
mil c duzentoa

reais)

279.200.000,00
(Duzlntos c

sc(c0ta c nove
milhdes c:duzcotos

milrcais)

6 r*,..r.0.e - x.-afiriô hL,. sra.a, ÀE-r.

Ref.: Prooosta Comôrcial

P.M S"tt
FLi T'

Mercedes-Benz

t&Ê.ú.{...ô&d [n
^v. ^16!d 

JqAqrÉÍl
S& 6ô.à ô§-.-St
0ría&s0
Fúr ril llinlri6ll
Fú +t'lt al?r'tÚl

Ao

rú

ITEM

QUANT.
ESTIMA

DA do
ORE ou

ONI'REA

4

I



Mercedes-Benz

Merccdes-B€nz
do Brasil Ltda.
Uoe eoptsr ixinrcr

EÍrdereço: AY ALFRED JURZYKOWSKI. 5ó? CEP 968e900 Cidadc: São Berçardo dô Campo uF: Sl
062.189

O prazo de validade dc nossa proposta é de 90 (sessenta) dias conidos, contados da data do envio 6a
ploposla-
Declaranros que çtarros de ple4o acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem
como uitamos todas as obriga@s e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.
Declaramos que nos vatorcs acima devãrão estar compràendidoq além do lucro, encargos sociai§ l&xas,
seguros, manuçiol ,fnglgc e quaisquer despesas de responsabilidade do proponeirG qug direra ou
ind[etamente, dS4ÍBm da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Ternio. Prâzo
de entregl neqiao !91e 160 (cento e sessenra) dias, Nordeíe 130 (cento e tiinta) dias, centrc{€§te I l0
Í:"1" ! aol dias.:Sudese I l0 (cento e dez) dias, sul I I0 (cenro e dez) dias, garanria de 24 meses, sem
limite dê quilomr#4gp com duâs revisõei obrigatórias e todos os demais itens/especiÍicações técnicas serão
conroÍne o e{lllâlofgJs 80€xo§1

Caso nos seja adjy$iq{o o objglo.da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no'prazo determinado
no docuoelto dd§ô3yr!:ação, e, para esse fim, forneiemos os seguintes dados:

Razão Social: Mercedes Benz do Brasil Ltda
CNPJÀ,Íf ;59.19-.-27319001-29 Endereço: AV ALFRED JURZyKOWSKI, 562
reuFax- (0 ! l) a |[} í0fl3/ (q U ), 9P I s6 3?12 cBp : 0eóE0-e00
Cidade: São BeíiiiÁddô CàÍnb UF: Sp
Banco: BANCO pQ FRASIL.(0O!) Agência:2659-X c/c: 5.31l-2

.i:'r:r I !:
DadG do Rcp.cse-ÍÍ8btii legal da Empresa paa assinatura do Contrato:
Nome: Gustavo Rótisi Noàueira

CPF/MF: GereiÍe Vendas a Govemo
ssPtiP .

acionalidadc: Brasi leiro
C8Ít ld.nt. i*.I

E-mail:

AtenciosEm€rlt€,
Mercedes-Benz dà Birasil Ltde.

,LL^^*
lr

Walter A;r
Diretor Y
RG. 18. .718

vo ogue
erente Vendss Covemo

RC. t6.246.461

Uercede&8enz do BÍssil uda
Guíaó No8uêiÍâ

GeÍenle dê \r€Íidôs
cpr ooz.rsc,sTe-ro

Ü r...E d.{3. x-s r!r*a hL., S...,r /'tord.

MdÉd*aõ. d. Aà.il Ud.

^r. ^úÉ.ka*..*i 
Í2

sao BGrü do CS.sP
DóD.9O
fc: +!r ll al7!{6ll
rü: +J, ll t173.7óa?

P.ias.À[
ÍLJ.ttr 21
rQlclgodo.,

Naturalidade: Sro PaiIõ - Sanlos

q

Tcl.:i(l l) 4173 6093t (tt\g 9t563242 ,



Mercedes-Benz

Mercedes-Benz
do Brasil Ltda.
UrE EDF.n D.i[!.r

São Bemardo do Csmpo, 12 de Agoío de 2021.
Ao
FUNDo NâcIOtlrâIipE DE§ENv-oLyIMENro DA EDUCAÇÃo
DtREroRrA DEflDtrqisrnAçÁo
COORDENÀÇAPSFBAL DE \,I}RCAIX), QUALIDN)E E COMPRAS
PREGÃO EI-ETBOT{ICO PARÀ REGISTRO DE PREÇOS N'6202I
PR(rcESSO ADMINISTRATM N. 23034.00r40s/202r-14

Ref.: Pronosta Comcrrial---.-...----...-
Atendendti a
Campo, à Av
n.' 635.0@.01l.l Igscriçâo Munici
mail:
a grala satisfaçâo

solicitaçgo de V.Sa., a Mercedes-Benz do
. Alfred Jimykowski, 562, inscrira no CNp

Brrsil Ltda, comisede na cidade de São Bemardo do
J/MF sob n' 59.104273/0001-29, , InscriSo Estadual

pa\ n.o 674-2, tclefones (ll) 4173-6093, CetutaÍ (l I )9915*3242, E.
n€ste ato represenlada pelo senhor GUSTAYO ROSSI NOGITEIRA, tem

PROPOST A COMERCIAL de fomecimento dos veÍculos abaixo:
MODEI.o DE PROFO§TA DE PREçOS

Yalo, ToÍ!l
(8S)

400

r,ldraeBo. ô Búil Lrllr

^r. ^Ie!a 
,cltii.li t6!

s& B.túdo do turo . SP

0r6tcr0o
rú: +r, u at73Jóll

ITE
M do ORE ou ONUREA Ydor Unitírio

(Rs)

Ôrilrr urtrpq .Loúa Acésívd Püo Alto -
ALTO: Mrrca Mcracdas-Bcnz

Mascrrclló cooformq
tt§(rrs úrcxo§. CAT

03.0@4121. Mrlçr/lt{oàelor'Vctsãô 400095-
@an total nú;imo dc 17.00O mr4

no míoirnb ljoo k&
dcã(vfutcctr€s)

p.ssagai§ §odtdoa ou 29 (YiÍte c novc)
cst4.rúrs Ínais o.motoaistr, q deve ser
eqüprdo
do tipo

14
t: c

dcscmb.rgrE com &rir" ou com
mobilidsdc rcd4id!, quc pcrmira realizÀr o
dcslocaecÍúo,dcrrlhq ou nrais poltronasn rlo salão tle
PesqgdÍG' &i ç:&ic do veículo, ao oivel do piso
inlcÍno. ; : :.

Unidadc,

6 u-..a*rà- rro 'jir;*-L t*.. sris-r. er*-r

P.M S.r"L
ç§r$ "%iuswê4q8d4-

Tipo e

QUÁNT.
E§TIMA

DÂ do

ORE ou
ONI'REA

UNII}AI)
EDE

MEDIDA

6
coopàÃrdo

259300,00
(DurÍrtos c

çilqucnta ç novc
mil c trEzêÍltos

Íra,rs)

103.720.000,00
(C€rito e Eês

milhôcs e
sctecrii! e vinte

mit ftais)

I
i

I

I

li



FB T'
iut

1

! Rrazo do valida4g $e,nossa propoSta é de 90 (sessenta) dias coridos, contados da data do envio da pmposta.
Declararnos que es,tamos de pleno ocordo com todas as condiçôes estabelecidas no edital e seus Anexàs, bem
como aceitarnos todai as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência-
Declaramos que 

-qgs 
valores acima deverão eslar compreendidoq além do lucro, encargos sociaig taxas,

seguros' manuseig: i9[§gq e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou
lndiretsÍn€nte, decqÍraln da execlção do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo, prazo de
entrega Região Norto- 160 (c€nto e. sessenta) dias, Nordeste 130 (cento e trinta) dias, Centro-oeste t.tg (cento e
dez_) dia§' §.aoq,tllQ (g*to e dgz) dias, Sul I l0 (cento e dcz) dias, garanria de 24 rneses, sem limite de
quilanaralim co$iôqFslÍevisõçs qbrigarórias e todos os demais itenVespecificações técnicas serão conforme o
edital c seus anexú. 

.

,

Caso nos seja adjú{iôqito o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no
documeÍlto de conviX4Éo, e, pgra e.sse fim, fomecemos os seguintes dados:

Mercedes-Benz
do Brasil Ltda.
t ú.EEF!! D.imlcr

900 Cidade: São BemsÍdo do Campo UF: SP
Governo

93t (lt)g 9tsÇ3242

Razão Social: Merppdeii Benz do Brasil Ltda
CNPJ/MF:I 59. I 04273p00 l -29 Enderoço: dV ALFRED JURZYKOwSKI, 562
Tel/Fax: (0 I I ) 41 73 6093/ (0 I I ) 99 I 56 3242 CEp : 09680-900
Cidade: São Bernapó do Campo UF: SP
Banco: B{NCO DQ PMSIL (00 I ) À gência: 2659 -X c t c: 5.3 t t -2

' : _l :!

oados oo Represeniliti LgaI a" gmproa pâÍa assinarura do Contraro:

Atenciosamerte,

WaltÊr AÂy
Diretor
RG. rt. l8

Waltôr
RG:

CPF: 1{2.84,

RG. 16.246.46t

Meíclde98eíu do Erâsil ltda
Guststío Notueí,

Gerentê de Vendag
cPF 0ó?.r89.378.r0

N,
vo R. oguelra

Vendas Covemo

Ous".&?o-r - r..s tii**à U.q sarri.r. ar.,-,r.

Mà..d*8.ú ao &.il trdr.

^v. ^ltrd 
J'úylôillqi!ó2

SIo !.rrdo ô C.r?o.. s?
09ótG900
Fe: Irr l l atr!.6ól t
Fq: rJr l l al?l-766?

P.M.sI.[

Mercedes-Benz

Nornc:
Endereço:

- CPF/MF:
CaÍL ld€Íll

E-mail:

€

Expedido por: SSPSP
Santos Nati0nâlid8d€i Brasi leiro

I


